
1 de 16

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

Projeto Básico 5/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
5/2026 450522-PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES RAIANY CARVALHO SILVA 28/01/2026 11:41 (v 0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 140/2026 28558/2025

1. Definição do objeto

1.1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de subestação blindada de 500 KVA, incluindo o 1.1.1.
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para atendimento do Terminal Rodoviário no Município de
Ariquemes/RO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para
execução da obra de construção de subestação
blindada de 500 KVA, incluindo o
fornecimento de materiais, equipamentos e
mão de obra especializada para atendimento do
Terminal Rodoviário no Município de
Ariquemes/RO

5622 SERV. 01 R$414.141,63

 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo1.1.2.
Técnico Preliminar. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, na forma do 1.1.3. artigo 105 da Lei n°
. 14.133, de 2021

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.1.4. 

 Em anexo a este documento, há o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para o1.1.5.
fim a que se destinou de definir e dimensionar a obra, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegurou a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilitou a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, são os seguintes elementos que compõem esse Projeto Básico:

a) soluções técnicas globais e localizadas;
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b) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas
especificações;

c) informações que possibilitaram o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições
organizacionais para a obra;

d) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos,
as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

e) orçamento detalhado do custo global da obra.

2. Fundamentação da contratação

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos2.1.
Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

2.2. Declaramos que a despesa consta no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme Inciso VII do Artigo 12 da Lei Federal
14.133/21, com o Número da contratação: 140/2026, Nº DFD: 521/2025.

3. Descrição da solução

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,3.1.
apêndice deste Projeto Básico.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.1.
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo,4.1.1. 
dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º,
exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

. Implementação de plano de gestão de resíduos para minimizar a geração de entulho e maximizar a reutilização e reciclagem4.1.2
de materiais.

Subcontratação

 Não será permitido a subcontratação do objeto.4.2.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no4.3. 
percentual  correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado,  e terá seu valor atualizado nas mesmas condições, podendo
optar por uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.4.4. 

Vistoria

 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e4.5.
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 horas.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.4.6. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando4.7. 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante4.8.
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou4.9.
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:5.1.

 Início da execução do objeto: Imediatamente após a emissão da ordem de serviço;5.1.1.

Durante a execução da obra, a empresa contratada obedecerá aos serviços e especificações detalhados nas Especificações5.1.2. 
Técnicas e Planilha Orçamentária, dentro das normas técnicas de construção vigentes.

 Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da5.1.3.
Prefeitura Municipal de Ariquemes.

 Cronograma de realização dos serviços:5.1.4.

O prazo para a conclusão da obra está estimado em , conforme Cronograma Físico-Financeiro,5.1.5. 90 (noventa) dias corridos
contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela contratada.

Local da obra

Os serviços serão prestado5.2. s na  Rodoviária localizada na Avenida Jamari, nº 1566, Setor Áreas Especiais 01, CEP: 76.870-
003. Aquemes/RO.

Materiais/Equipamentos a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios5.3. 
necessários dispostos abaixo:

a) Cavadeira Boca de lobo
b) Maquina de Solda
c)Caminhão MUNK

Especificação da garantia da obra (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis é aquele estabelecido no Artigo5.4. 
618 do Código Civil Brasileiro, sendo o prazo de 05 (cinco) anos de garantia.
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O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 (dez) anos, conforme art. 205 do Código Civil Brasileiro. Procedimentos5.5. 
de transição e finalização do contrato

Caso a contratada necessite extinguir com o contrato, deverá realizar a transição contratual com transferência de5.6. 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de6.1. 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2.
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.3
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.4.
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa6.5. 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no6.6.
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução da obra.6.7. 

 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em6.8.
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos6.9.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas6.10.
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução6.11
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da6.12.
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.13. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);
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 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.14.
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua6.15. 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o6.16.
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na6.17.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os6.18. 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à6.19.
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de6.20. 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial6.21.
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.22.
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham6.23. 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos6.24. 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execução contratual, de forma mensal, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o7.1. 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-7.1.1. 
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
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O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e7.1.2. 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

   7.1.3. A última medição referente a subestação estará vinculada a inspeção, comissionamento e aprovação da
Concessionária de energia Energisa Rondônia, respeitando os procedimentos e prazos estabelecidos pela Resolução
Normativa ANEEL nº 1.000, de 7 de dezembro de 2021, sinalizados abaixo:

Execução das Obras: Art. 88. II - até 120 dias: no caso de obras na rede de distribuição aérea de tensão maior ou igual a 2,37.1.4.  
kV e menor que 69 kV, com dimensão de até um quilômetro;

 Vistoria e Instalação de medição: Art. 91 II - em até 10 dias úteis: para conexão em tensão maior ou igual a 2,3 kV e menor7.1.5.
que 69 kV.

O prazo estabelecido no art.88 II, está atrelado a necessidade de implementação da estrutura de derivação em média tensão7.1.6. 
(para o encabeçamento)   que irá atender o fornecimento de energia   da subestação. O comissionamento da Subestação (SE) só
poderá ser realizado  pela Concessionária com a SE energizada para que sejam realizados os testes necessários para verificação dos
níveis de segurança, funcionalidade e instalação da medição.

Somente após essa aprovação será possível concluir a medição final dos serviços executados.7.1.7. 

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante7.2.
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a7.2.1. 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.2.2.
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.2.3.
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.7.2.4. 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o7.2.5.
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a7.2.6.
ser feito, com a entrega do último.

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o7.2.7.
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais7.2.8. 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos7.2.9.
Manuais e Instruções exigíveis.

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste7.2.10.
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão7.3.
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou7.4.
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no7.4.1
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que7.4.2.
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e7.4.3.
documentações apresentadas; e

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.7.4.4.

Considerando a obrigatoriedade do município em reter o Imposto de Renda na Fonte (IRRF) nas Notas Fiscais (NFs), a Lei7.4.4.1. 
Municipal nº 2.734 de Ariquemes de 12 de maio de 2023, estipula que caso a empresa não apresente comprovação dos gastos
relativos aos materiais discriminados na nota fiscal, será considerado que 50% do valor total da NF corresponde a esses
materiais, visando, assim, evitar a incidência do imposto sobre todos os itens (materiais e serviços) indiscriminadamente.

. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,7.4.5
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor7.5.
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na7.6. 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.7.
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos7.8.
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão
contratante; d) o período respectivo de execução do contrato e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará7.9.
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por7.10.
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no7.11.
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.12. 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.13.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.14.
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.15.
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme seção7.16.
anterior, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
nos termos da Decreto Municipal nº 19.379, de 2022, art. 10, parágrafo único, e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao
decreto nº 17.210/2021.

Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o credor será notificado para no prazo7.17. 
de três dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será
excluída da ordem cronológica.

. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do7.18
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.19.
contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.20.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na proposta da empresa.7.21.

. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.22
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 Conforme a Recomendação do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, o percentual do ISSQN aplicado no7.22.1.
momento do recolhimento deve coincidir com o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) incluído na proposta de preço
da empresa. Portanto, mesmo que a empresa seja optante pelo Simples Nacional, se considerar a retenção do ISSQN na proposta,
deve seguir essa mesma proporção.

Reajuste

 Durante o prazo de vigência do contrato, os preços serão irreajustáveis.7.23.
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 Ao fim dos doze meses iniciais de vigência do Contrato, caso decidido pela sua prorrogação, os reajustes serão corrigidos7.24.
pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA,8.1. 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.8.2. 

Critérios de aceitabilidade de preços

 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.8.3.

 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que8.3.1.
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.4.

Habilitação jurídica

  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;8.5. Empresário individual:

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação8.6. Microempreendedor Individual - MEI:
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União8.8. Sociedade empresária estrangeira
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de8.9. Sociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na8.11. Sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 : compromisso de Constituição de Consórcio e documentos contratuais de cada8.12. Empresas organizadas em CONSÓRCIO
empresa integrante.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação8.13. 
fiscal, social e trabalhista.

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.14.
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 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.15.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.16.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.17. 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu8.18.
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício8.19. 
contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição8.20. 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado8.21. 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa8.22.
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea c, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso8.23.
II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos8.24. 
exercícios sociais, comprovando:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);8.24.1. 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.24.2.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos8.24.3.
de 2 (dois) anos.

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para8.25.
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),8.26.
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a
menos de um ano) e patrimônio líquido mínimo (licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do valor total estimado da
contratação.

 Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a8.27.
Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado.

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.28.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional8.29. 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os documentos relacionados.8.30.

Qualificação Técnico-Operacional

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das8.31.
obrigações objeto da licitação.

 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do8.31.1.
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia8.32. 
CREA (Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso,
observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia CREA/Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, da região da Sede da Empresa.

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato,8.33. 
da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,8.34. 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes:

  de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação, devidamente8.34.1. Engenheiro Eletricista
reconhecido pela entidade competente.

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida8.34.2. 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o8.35.
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Entende-se por pertinente e compatível em quantidades e prazos, os acervos técnicos ou atestados que comprovem a8.36. 
execução de, no mínimo, 30% do quantitativo dos itens de maior relevância da planilha orçamentária, baseado nos quantitativos
totais. Assim solicitamos as seguintes características mínimas:

Descrição do serviço
Quantidade mínima a 

comprovar

Transformador de distribuição, 500 KVA - Fornecimento e instalação 1 und

Cabo de cobre flexível isolado, 95 mm² - Fornecimento e instalação 82,29 m

Eletroduto galvanizado, DN 100 (4") - Fornecimento e instalação 18,60 m

 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados8.37.
executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.8.37.1. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,8.37.2. 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação Técnico-Profissional

. de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação, devidamente reconhecido8.38 Engenheiro Eletricista, 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica comprovando a capacidade técnico-profissional do
serviço abaixo, sem necessidade de comprovar quantitativos mínimos.
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Descrição do serviço

Transformador de distribuição, 500 KVA - Fornecimento e instalação

Cabo de cobre flexível isolado, 95 mm² - Fornecimento e instalação

Eletroduto galvanizado, DN 100 (4") - Fornecimento e instalação

Da participação de Cooperativas

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:8.39. 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com8.39.1. 
as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;8.39.2. 

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;8.39.3.

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;8.39.4. 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;8.39.5.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social8.39.6. 
com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma8.39.7. 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Da participação de licitantes sob a forma de consórcio

 Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, observadas as seguintes normas:8.40.

 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos8.40.1.
neste projeto básico, comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, indicando a empresa líder do consórcio, que será responsável, por sua representação perante a Administração;

Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de8.40.2. 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado.

 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada.8.40.3.

 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de8.40.4.
execução do contrato;

A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua8.40.5. 
habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos8.41.
neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA Líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes
pelos atos praticados pelos consórcio;

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação8.42. 
definitiva;
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 A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SEMPOG e condicionada à comprovação de que a8.43.
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores
para efeito de qualificação econômico financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato;

 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o8.44.
Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS.

A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidos neste projeto básico poderá ser efetuada,8.45. 
no todo ou em parte, por qualquer uma das consorciadas.

9. Estimativa do valor da contratação

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 414.141,63 (quatrocentos e quatorze mil cento e quarenta e um reais e
me custos unitários apostos na Planilha Orçamentária em anexo., conforsessenta e três centavos)

10. Adequação orçamentária

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da10.1.
União.

 A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2.

Prefeitura Municipal de AriquemesÓrgão: 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e GestãoUnidade Orçamentária: 

02.06.15.451.0012.1709 Implantação, Manutenção, Conservação, Recuperação e Revitalização da Infraestrutura Programação: 
Urbana

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.Elemento de Despesa: 

0.1.500 Recursos não vinculados de impostosFonte de Recurso: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Condições de participação

Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente Projeto Básico, devidamente11.1. 
qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria.

 Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial.11.2.

 11.3. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21).

 aquele que não atenda às condições deste projeto básico e seu(s) anexo(s);11.3.1.

 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre11.3.2.
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa11.3.3.
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
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 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de11.3.4.
sanção que lhe foi imposta;

 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do11.3.5.
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo11.3.6. 
entre si;

 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com11.3.7.
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

. agente público do órgão ou entidade licitante;11.3.8

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;11.3.9. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou11.3.10. 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

 o, onde tais serão exigidas mediante11.3.11. Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitaçã
documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor juramentado.

Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 11.3.12. funcionários ou servidores do
, inclusive na condição de sócio ou dirigenteMUNICÍPIO DE ARIQUEMES

12. Instrumento contratual e obrigações

As condições e regras do contrato, assim como as obrigações da contratante e contratada cessão e/ou transferência encontram-12.1. 
se pormenorizada em tópicos específicos da Minuta de Contrato, apêndice deste Projeto Básico.

13. Documentação para início da obra

Os documentos necessários para o início da obra, são:13.1. 

 ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos pela obra, devidamente registradas no CREA13.1.1.
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

Alvará de construção, obtido na prefeitura municipal de Ariquemes.13.1.2. 

Cadastro da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), junto à Receita Federal, dentro do prazo de trinta dias contados a13.1.3. 
partir do início das atividades da obra.

 Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos, emitida pela entidade responsável pela execução da13.1.4.
obra.

Outros documentos que possam ser exigidos em casos específicos, de acordo com a legislação vigente e as exigências das13.1.5. 
autoridades competentes.

ID: 3746752 e CRC: B4AA3982



15 de 16

14. Apêndices

1. Estudo Técnico Preliminar; (ID 3650654)
2. Matriz de Gerenciamento de Riscos; (ID 3650686)
3. Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; (ID 3650420)
4. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; (ID 3649982, 3650080 e 3650089)
5. Planilha Orçamentária; 
     • Planilha Resumida; (ID 3732930)
     • Cronograma Físico-Financeiro; (ID 3732928)
     • Planilha Sintética; (ID 3732927)
     • Planilha Analítica; (ID 3738304)
     • Memória de Cálculo; (ID 3732929)
     • Curva ABC de Serviços; (ID 3738305)
     • Relação de Equipamentos; (ID 3682968)
     • Composição de BDI. (ID 3732926)
6. Licença Ambiental; (ID 3662508)
7. Carta de Análise Prévia do Projeto de Entrada de Energia; (ID 3650123)
8. Projeto da Subestação; (ID 3653733)
9. Modelo de Declaração de Vistoria; (ID 3746359)
10. Modelo de Declaração de não Vistoria; (ID 3746367)
11. Minuta de Contrato; (ID 3746921)

15. Informações gerais

14.1.  Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 3516-2000 ou na sede da Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão, situada na Av. Tancredo Neves, 2166 - St. Institucional, Ariquemes/RO, de segunda à sexta-
feira das 07h30min às 13h30min.

 14.2. O presente documento foi elaborado pela servidora Raiany Carvalho Silva , revisado pelo servidor Mylon dos Santos Cunha
e aprovado por Elizete Gonçalves de Lima - Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

 

Ariquemes/RO, 28 de janeiro de 2026.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MYLON DOS SANTOS ANSELMO
Chefe do Núcleo de Engenharia
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RAIANY CARVALHO SILVA
Diretora de Compras - SML

 

 

 

 

 

 

ELIZETE GONCALVES DE LIMA
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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